












































ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E DE ILIBADA CONDUTA 

(Para fins de declaração de utilidade pública municipal – Lei nº 1.386/2009, art. 3º, Município 

de Manaus) 

 

Eu, CLEDISON MARTINS DE LIMA, brasileiro (a), solteiro (a), empresário (a), inscrito 

(a) no CPF sob o nº 718.465.652-00 e portador (a) do RG nº 1520356-5, residente e domiciliado 

(a) na Rua Penetração 1, nº 12 (534), São José Operário, atualmente ocupado o cargo de 

Presidente da organização da sociedade civil INSTITUTO SOCIAL SOTERO BRUCE 

RESGATANDO VIDAS – INSBREV, inscrito no CNPJ sob o nº 12.402.908/0001-00, com 

sede à Rua Rio Urubu, nº 7, Armando Mendes. 

ATESTO, para os devidos fins legais, especialmente para instruir o pedido de declaração de 

utilidade pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1.386/2009, que o Sr (a), 

LUCIANA DE SOUZA BRUCE BELEM, brasileiro (a), casado (a), psicólogo (a), inscrito 

(a) no CPF sob o nº 345.133.532-87 e portador (a) do RG nº 1059195-8, residente e domiciliado 

(a) na Rua Abguar Bastos, 196, Conjunto Amazonino Mendes II, Novo Aleixo, atualmente 

ocupando o cargo de Secretária do Instituto Social Sotero Bruce Resgatando Vidas - 

INSBREV, é pessoa de conduta ilibada e idoneidade moral reconhecida em sua vida pública 

e privada. 

Declaro, ainda, que o referida Sr (a).: LUCIANA DE SOUZA BRUCE BELEM 

1. Não responde a processos criminais, cíveis ou administrativos que comprometam sua 

integridade moral ou o exercício de funções em entidades do terceiro setor; 

2. Não se encontra impedida, por decisão judicial ou administrativa, de exercer cargo em 

organização da sociedade civil; 

3. Demonstra, no exercício de suas funções, postura ética, responsável e alinhada aos 

princípios da legalidade, moralidade e interesse público. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Atestado de Idoneidade Moral e de Ilibada 

Conduta, sob as penas da lei. 

 

Manaus – AM, 02 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 







ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E DE ILIBADA CONDUTA 

(Para fins de declaração de utilidade pública municipal – Lei nº 1.386/2009, art. 3º, Município 

de Manaus) 

 

Eu, CLEDISON MARTINS DE LIMA, brasileiro (a), solteiro (a), empresário (a), inscrito 

(a) no CPF sob o nº 718.465.652-00 e portador (a) do RG nº 1520356-5, residente e domiciliado 

(a) na Rua Penetração 1, nº 12 (534), São José Operário, atualmente ocupado o cargo de 

Presidente da organização da sociedade civil INSTITUTO SOCIAL SOTERO BRUCE 

RESGATANDO VIDAS – INSBREV, inscrito no CNPJ sob o nº 12.402.908/0001-00, com 

sede à Rua Rio Urubu, nº 7, Armando Mendes. 

ATESTO, para os devidos fins legais, especialmente para instruir o pedido de declaração de 

utilidade pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1.386/2009, que o Sr (a), 

KLEBERTON BRUCE DE MELO, brasileiro (a), solteiro (a), empresário (a), inscrito (a) no 

CPF sob o nº 010.735.332-63 e portador (a) do RG nº 2379835-1, residente e domiciliado (a) 

na Rua CD Senador João Bosco, 304, Bl 18, Flores, atualmente ocupando o cargo de Tesoureiro 

do Instituto Social Sotero Bruce Resgatando Vidas - INSBREV, é pessoa de conduta 

ilibada e idoneidade moral reconhecida em sua vida pública e privada. 

Declaro, ainda, que o referida Sr (a).: KLEBERTON BRUCE DE MELO 

1. Não responde a processos criminais, cíveis ou administrativos que comprometam sua 

integridade moral ou o exercício de funções em entidades do terceiro setor; 

2. Não se encontra impedida, por decisão judicial ou administrativa, de exercer cargo em 

organização da sociedade civil; 

3. Demonstra, no exercício de suas funções, postura ética, responsável e alinhada aos 

princípios da legalidade, moralidade e interesse público. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Atestado de Idoneidade Moral e de Ilibada 

Conduta, sob as penas da lei. 

 

Manaus – AM, 02 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E DE ILIBADA CONDUTA 

(Para fins de declaração de utilidade pública municipal – Lei nº 1.386/2009, art. 3º, Município 

de Manaus) 

 

Eu, CLEDISON MARTINS DE LIMA, brasileiro (a), solteiro (a), empresário (a), inscrito 

(a) no CPF sob o nº 718.465.652-00 e portador (a) do RG nº 1520356-5, residente e domiciliado 

(a) na Rua Penetração 1, nº 12 (534), São José Operário, atualmente ocupado o cargo de 

Presidente da organização da sociedade civil INSTITUTO SOCIAL SOTERO BRUCE 

RESGATANDO VIDAS – INSBREV, inscrito no CNPJ sob o nº 12.402.908/0001-00, com 

sede à Rua Rio Urubu, nº 7, Armando Mendes. 

ATESTO, para os devidos fins legais, especialmente para instruir o pedido de declaração de 

utilidade pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1.386/2009, que o Sr (a), 

LUZENILDE PINHEIRO CASTELO BRANCO, brasileiro (a), solteiro (a), assistente 

social, inscrito (a) no CPF sob o nº 623.978.422-20 e portador (a) do RG nº 1118443-4, residente 

e domiciliado (a) na Rua Cônego José M. Noronha, 1082, Nova Cidade, atualmente ocupando 

o cargo de 1ª Conselheira Fiscal do Instituto Social Sotero Bruce Resgatando Vidas - 

INSBREV, é pessoa de conduta ilibada e idoneidade moral reconhecida em sua vida pública 

e privada. 

Declaro, ainda, que o referida Sr (a).: LUZENILDE PINHEIRO CASTELO BRANCO 

1. Não responde a processos criminais, cíveis ou administrativos que comprometam sua 

integridade moral ou o exercício de funções em entidades do terceiro setor; 

2. Não se encontra impedida, por decisão judicial ou administrativa, de exercer cargo em 

organização da sociedade civil; 

3. Demonstra, no exercício de suas funções, postura ética, responsável e alinhada aos 

princípios da legalidade, moralidade e interesse público. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Atestado de Idoneidade Moral e de Ilibada 

Conduta, sob as penas da lei. 

 

Manaus – AM, 02 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 







ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E DE ILIBADA CONDUTA 

(Para fins de declaração de utilidade pública municipal – Lei nº 1.386/2009, art. 3º, Município 

de Manaus) 

 

Eu, CLEDISON MARTINS DE LIMA, brasileiro (a), solteiro (a), empresário (a), inscrito 

(a) no CPF sob o nº 718.465.652-00 e portador (a) do RG nº 1520356-5, residente e domiciliado 

(a) na Rua Penetração 1, nº 12 (534), São José Operário, atualmente ocupado o cargo de 

Presidente da organização da sociedade civil INSTITUTO SOCIAL SOTERO BRUCE 

RESGATANDO VIDAS – INSBREV, inscrito no CNPJ sob o nº 12.402.908/0001-00, com 

sede à Rua Rio Urubu, nº 7, Armando Mendes. 

ATESTO, para os devidos fins legais, especialmente para instruir o pedido de declaração de 

utilidade pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1.386/2009, que o Sr (a). 

CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS, brasileiro (a), solteiro (a), assistente social, inscrito (a) 

no CPF sob o nº 627.862.022-72 e portador (a) do RG nº 1356770-5, residente e domiciliado 

(a) na Rua Solon de Lucena, 20, Lírio de Vale, atualmente ocupando o cargo de 2ª Conselheira 

Fiscal do Instituto Social Sotero Bruce Resgatando Vidas - INSBREV, é pessoa de conduta 

ilibada e idoneidade moral reconhecida em sua vida pública e privada. 

Declaro, ainda, que o referida Sr (a).: CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS 

1. Não responde a processos criminais, cíveis ou administrativos que comprometam sua 

integridade moral ou o exercício de funções em entidades do terceiro setor; 

2. Não se encontra impedida, por decisão judicial ou administrativa, de exercer cargo em 

organização da sociedade civil; 

3. Demonstra, no exercício de suas funções, postura ética, responsável e alinhada aos 

princípios da legalidade, moralidade e interesse público. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Atestado de Idoneidade Moral e de Ilibada 

Conduta, sob as penas da lei. 

 

Manaus – AM, 02 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E DE ILIBADA CONDUTA 

(Para fins de declaração de utilidade pública municipal – Lei nº 1.386/2009, art. 3º, Município 

de Manaus) 

 

Eu, CLEDISON MARTINS DE LIMA, brasileiro (a), solteiro (a), empresário (a), inscrito 

(a) no CPF sob o nº 718.465.652-00 e portador (a) do RG nº 1520356-5, residente e domiciliado 

(a) na Rua Penetração 1, nº 12 (534), São José Operário, atualmente ocupado o cargo de 

Presidente da organização da sociedade civil INSTITUTO SOCIAL SOTERO BRUCE 

RESGATANDO VIDAS – INSBREV, inscrito no CNPJ sob o nº 12.402.908/0001-00, com 

sede à Rua Rio Urubu, nº 7, Armando Mendes. 

ATESTO, para os devidos fins legais, especialmente para instruir o pedido de declaração de 

utilidade pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1.386/2009, que o Sr (a), ANA 

KELLY LIMA RIBEIRO, brasileiro (a), solteiro (a), assistente administrativo, inscrito (a) no 

CPF sob o nº 075.063.972-50 e portador (a) do RG nº 3656506-7, residente e domiciliado (a) 

na Rua Rio Branquinho, 165, C2, Armando Mendes, atualmente ocupando o cargo de 3ª 

Conselheira Fiscal do Instituto Social Sotero Bruce Resgatando Vidas - INSBREV, é 

pessoa de conduta ilibada e idoneidade moral reconhecida em sua vida pública e privada. 

Declaro, ainda, que o referida Sr (a).: ANA KELLY LIMA RIBEIRO 

1. Não responde a processos criminais, cíveis ou administrativos que comprometam sua 

integridade moral ou o exercício de funções em entidades do terceiro setor; 

2. Não se encontra impedida, por decisão judicial ou administrativa, de exercer cargo em 

organização da sociedade civil; 

3. Demonstra, no exercício de suas funções, postura ética, responsável e alinhada aos 

princípios da legalidade, moralidade e interesse público. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Atestado de Idoneidade Moral e de Ilibada 

Conduta, sob as penas da lei. 

 

Manaus – AM, 02 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 







ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E DE ILIBADA CONDUTA 

(Para fins de declaração de utilidade pública municipal – Lei nº 1.386/2009, art. 3º, Município 

de Manaus) 

 

Eu, CLEDISON MARTINS DE LIMA, brasileiro (a), solteiro (a), empresário (a), inscrito 

(a) no CPF sob o nº 718.465.652-00 e portador (a) do RG nº 1520356-5, residente e domiciliado 

(a) na Rua Penetração 1, nº 12 (534), São José Operário, atualmente ocupado o cargo de 

Presidente da organização da sociedade civil INSTITUTO SOCIAL SOTERO BRUCE 

RESGATANDO VIDAS – INSBREV, inscrito no CNPJ sob o nº 12.402.908/0001-00, com 

sede à Rua Rio Urubu, nº 7, Armando Mendes. 

ATESTO, para os devidos fins legais, especialmente para instruir o pedido de declaração de 

utilidade pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1.386/2009, que o Sr (a). 

JUCIANE DA SILVA MENDONÇA, brasileiro (a), solteiro (a), assistente social, inscrito (a) 

no CPF sob o nº 035.611.792-82 e portador (a) do RG nº 2872716-9, residente e domiciliado 

(a) na Rua Apocalipse, 41, Novo Israel, atualmente ocupando o cargo de 4ª Conselheira Fiscal 

do Instituto Social Sotero Bruce Resgatando Vidas - INSBREV, é pessoa de conduta 

ilibada e idoneidade moral reconhecida em sua vida pública e privada. 

Declaro, ainda, que o referida Sr (a).: JUCIANE DA SILVA MENDONÇA 

1. Não responde a processos criminais, cíveis ou administrativos que comprometam sua 

integridade moral ou o exercício de funções em entidades do terceiro setor; 

2. Não se encontra impedida, por decisão judicial ou administrativa, de exercer cargo em 

organização da sociedade civil; 

3. Demonstra, no exercício de suas funções, postura ética, responsável e alinhada aos 

princípios da legalidade, moralidade e interesse público. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Atestado de Idoneidade Moral e de Ilibada 

Conduta, sob as penas da lei. 

 

Manaus – AM, 02 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
































